
LEI N9 1.965. DE 01 DE AGOSTO DE ·1991,
wConcede perpetuidade a aepultura.1S.Qua4ra "i.
do Celll.itérioüe Eng9 ~edreüa".
A~tor:Vereadot·LUIZ BARCELOS VASCONCELOS

Ao CÁMARA MUNICIPAL Da NOVA ICUACU,POIl.SEUS aKPJI&

St/llTAN'rES LECAIS.DECUTA ÉBU ·lWICIC»lj).ÁSiCUUf'

TE LEI: Art. 19 _ Fica concedido perpetuldad;

a sepultura 75. Quadra "a" do ee8itério de. Efta9

Pedreira. qndese acha. inumados os restoa ~r

tais de ANTONU) JOsg GUILHERME DA S1LVA~r:a1eci-
do elll29 de abril de 1989. . .

Art •.29 - A f&aÍlia de AN'IOIflOJOS'

GUILHERME DA SILVA fic•• a.segurados todo. oa

direitos deéorrentes da perpetuidade de. que tra
ta o artigo anterior. __ .~__-'- -

Art. ~9.- Esta Lei entrará em vigor na
'data de "sua publicatão. .

PREFEITURA KlJNIClPAL DE NOVA IGUACU.Ol DE AGOSTO
DF. 1991.
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